
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Aquisição de veículos tipo pick-up (caminhonete), cabine dupla, zero km, flex - conforme 

descrição do termo de referência e recursos habilitados nas resoluções SESA n.º 690/2025, 

1357/2025 e 2024/2025 – qualificação de atenção primária à saúde, visando o incentivo 

financeiro de investimento para o transporte sanitário. 

 

Data pretendida para contratação: 07 de maio de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim.      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 

Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 
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Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de veículos automotores tipo pick-

up (caminhonete), cabine dupla, zero quilômetro, com motorização flex, destinados ao 

atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Saúde de 

Borrazópolis/PR, em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e com os recursos oriundos das Resoluções SESA n.º 690/2025, 1357/2025 e 2024/2025, 

voltadas à qualificação da Atenção Primária à Saúde e ao fortalecimento do transporte 

sanitário. 

A iniciativa justifica-se pela necessidade de aprimorar a capacidade de deslocamento 

das equipes de saúde no território municipal, especialmente considerando as características 

geográficas locais, que incluem áreas rurais e de difícil acesso. A disponibilidade de veículos 

adequados é essencial para garantir a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços 

prestados à população, assegurando o alcance das ações de promoção, prevenção e vigilância 

em saúde. 

Nesse contexto, a aquisição dos veículos visa atender de forma estratégica e 

integrada às demandas das diferentes áreas da Secretaria Municipal de Saúde, contribuindo 

diretamente para o fortalecimento das políticas públicas de saúde, ampliação do acesso da 

população aos serviços e melhoria dos indicadores de saúde no âmbito municipal. 

No que se refere à equipe do Programa Saúde da Família da zona rural, o veículo 

será utilizado para garantir o acesso regular às comunidades mais distantes, possibilitando a 

realização de atendimentos domiciliares, ações de promoção e prevenção à saúde, 

acompanhamento de pacientes e execução de atividades inerentes à Atenção Primária à 

Saúde. A ausência de transporte adequado compromete diretamente a continuidade dos 

serviços e o alcance das políticas públicas de saúde nessas localidades. 

Para a Vigilância Sanitária, o veículo é fundamental para viabilizar as ações de 

fiscalização, inspeção e controle sanitário em estabelecimentos comerciais, industriais e de 

prestação de serviços, tanto na área urbana quanto rural. A disponibilidade de transporte 

próprio assegura maior agilidade, autonomia e eficiência nas atividades, contribuindo para a 

proteção da saúde coletiva e o cumprimento das normas sanitárias vigentes. 



 
 

 

 

No âmbito da equipe de Endemias, o veículo permitirá intensificar as ações de 

vigilância ambiental, controle de vetores e combate a doenças endêmicas, por meio de visitas 

técnicas, inspeções, aplicação de medidas de controle e monitoramento de áreas de risco. A 

mobilidade adequada é fator determinante para a efetividade dessas ações, sobretudo em 

períodos de maior incidência de doenças. 

Por fim, o veículo destinado à Secretaria Municipal de Saúde será utilizado para 

apoio logístico, administrativo e operacional das ações de gestão, incluindo o transporte de 

servidores, materiais, insumos e documentos, contribuindo para a organização e eficiência dos 

serviços prestados. 

Dessa forma, a aquisição dos quatro veículos atende a uma necessidade concreta e 

atual da Administração Pública, promovendo melhores condições de trabalho às equipes, 

maior eficiência na execução das atividades e ampliação do acesso da população aos serviços 

de saúde, em consonância com os objetivos das resoluções que viabilizam o investimento. 

A disponibilização de transporte apropriado proporcionará maior eficiência, 

agilidade e segurança na execução das ações de saúde, especialmente no atendimento às 

comunidades rurais, nas atividades de vigilância sanitária e ambiental, bem como no suporte 

às demandas administrativas e logísticas da gestão municipal. Ademais, a medida contribui 

diretamente para a ampliação do acesso da população aos serviços de saúde e para a melhoria 

contínua da qualidade da Atenção Primária. 

Ressalta-se, ainda, que a presente aquisição está alinhada aos objetivos das 

Resoluções SESA n.º 690/2025, 1357/2025 e 2024/2025, que visam ao fortalecimento do 

transporte sanitário e à qualificação dos serviços de saúde no âmbito municipal, garantindo a 

correta aplicação dos recursos públicos disponibilizados. 

Assim, resta plenamente justificada a necessidade da contratação, uma vez que 

atende ao interesse público, promove a eficiência administrativa e contribui para a efetivação 

das políticas públicas de saúde no Município. 

Diante do exposto, evidencia-se que a aquisição dos veículos tipo pick-up, cabine 

dupla, zero quilômetro, constitui medida essencial para o fortalecimento da estrutura 

operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Borrazópolis/PR, viabilizando o adequado 

desenvolvimento das atividades desempenhadas pelas equipes envolvidas. 

 

 

Da justificativa dos veículos: 

 

A presente seção tem por finalidade demonstrar a necessidade da aquisição de 

veículos automotores tipo pick-up (caminhonete), cabine dupla, zero quilômetro, com 

motorização flex, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

em consonância com as diretrizes estabelecidas nas Resoluções SESA nº 690/2025, 



 
 

 

 

1357/2025 e 2024/2025, voltadas à qualificação da Atenção Primária à Saúde e ao 

fortalecimento do transporte sanitário. 

A aquisição dos referidos veículos decorre da necessidade de garantir condições 

adequadas de mobilidade às equipes de saúde no desempenho de suas atividades, 

especialmente em um município que possui áreas rurais extensas e de difícil acesso. A 

utilização de veículos apropriados é fator determinante para assegurar a continuidade, a 

eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população, possibilitando maior alcance das 

ações de saúde em todo o território municipal. 

Nesse contexto, a iniciativa visa estruturar e fortalecer a capacidade operacional da 

Secretaria Municipal de Saúde, promovendo melhorias no atendimento à população e 

contribuindo para a efetivação das políticas públicas de saúde, em conformidade com os 

princípios do Sistema Único de Saúde. 

No âmbito do Programa Saúde da Família da zona rural, o veículo será fundamental 

para garantir o deslocamento das equipes multiprofissionais até as comunidades mais 

distantes, possibilitando a realização de atendimentos domiciliares, visitas periódicas, 

acompanhamento de pacientes e ações de promoção e prevenção à saúde. A ausência de 

veículo apropriado compromete o acesso da população rural aos serviços básicos de saúde, 

impactando diretamente na qualidade da assistência prestada. 

Para a Vigilância Sanitária, a disponibilização de veículo próprio é indispensável 

para assegurar a execução das atividades de fiscalização, inspeção e controle sanitário em 

estabelecimentos diversos, tanto na área urbana quanto rural. O transporte adequado permite 

maior agilidade, autonomia e cobertura das ações, garantindo o cumprimento das normas 

sanitárias e contribuindo para a proteção da saúde coletiva. 

No que se refere à equipe de Endemias, o veículo possibilitará a intensificação das 

ações de vigilância ambiental, controle de vetores e combate às doenças endêmicas, por meio 

de visitas técnicas, monitoramento de áreas de risco e execução de medidas preventivas e 

corretivas. A mobilidade eficiente é essencial para resposta rápida às demandas e redução dos 

riscos à saúde da população. 

Por sua vez, o veículo destinado à Secretaria Municipal de Saúde atenderá às 

demandas administrativas, logísticas e operacionais da gestão, incluindo o transporte de 

servidores, materiais, equipamentos e insumos, garantindo maior organização e eficiência na 

condução das atividades institucionais. 

Dessa forma, a aquisição dos quatro veículos está diretamente relacionada à melhoria 

das condições de trabalho das equipes, à ampliação da capacidade de atendimento e à 

efetividade das ações de saúde desenvolvidas no município, atendendo ao interesse público e 

às diretrizes estabelecidas pelas políticas de saúde vigentes. 

A medida contribuirá significativamente para a ampliação do acesso da população 

aos serviços de saúde, para a melhoria da qualidade da Atenção Primária e para o 



 
 

 

 

fortalecimento das ações de prevenção, promoção e controle em saúde, refletindo diretamente 

nos indicadores municipais. 

Ressalta-se, ainda, que a presente aquisição encontra-se alinhada às diretrizes e aos 

objetivos das Resoluções SESA nº 690/2025, 1357/2025 e 2024/2025, garantindo a adequada 

aplicação dos recursos públicos destinados ao fortalecimento do transporte sanitário e à 

qualificação dos serviços de saúde. 

Face ao exposto, verifica-se que a aquisição dos veículos tipo pick-up, cabine dupla, 

zero quilômetro, é medida indispensável para assegurar o pleno funcionamento das atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Borrazópolis/PR. A disponibilização de 

transporte adequado proporcionará maior eficiência, agilidade e segurança na execução das 

ações, especialmente no atendimento às áreas rurais, nas atividades de vigilância sanitária e 

ambiental, bem como no suporte às demandas administrativas e operacionais da gestão. 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 

Veículo utilitário cabine dupla 1.3 - flex - 26/26, automático 

- cilindrada total (CC): 1.332; potência máxima (CV): 98,  0 

(G) / 107,  0 (E) a 6.250 RPM; torque máximo (KGF.M): 13,  2 

(G) / 13,  7 (E) a 4.000 RPM; altura do veículo (mm): 1.589; 

capacidade da caçamba: 844 Litros; capacidade de carga: 600 

(kg); comprimento do veículo: 4.480 (mm); entre-eixos: 2.737 

(mm); largura do veículo : 1.732 (mm); tanque de combustível: 

55 Litros. Câmbio automático CVT (7 velocidades simuladas); 

função Sport; retrovisor preto brilhante; rodas em liga leve 16'' 

+ pneus 205/55 R16’; sensor de monitoramento de pressão nos 

pneus'. 4 portas;  air bag lateral;  airbag duplo (motorista e 

passageiro);  ajuste do banco do motorista;  alarme antifurto;  

alerta de uso do cinto de segurança passageiro,  alertas de uso 

de cinto de segurança do motorista;  alça de segurança lado 

passageiro;  apoia-pé para o motorista;  apoios de cabeça com 

regulagem de altura;  apoios de cabeça traseiros com 

regulagem de altura;  ar-condicionado;  bancos em tecido cinza 

com fiat flag;  barra de proteção do vidro traseiro;  barras 

longitudinais no teto;  capota marítima;  central multimídia 

com tela de 7;  chave com telecomando;  cintos de segurança 

retráteis de 3 pontos com regulagem de altura,  cintos de 

segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos;  

comandos de áudio no volante;  computador de bordo;  console 

central com porta-objetos e porta-copos;  conta-giros;  controle 

eletrônico de estabilidade;  detalhes externos na cor do veículo;  

direção elétrica;  E-locker - controle de tração avançado (TC+);  

espelho no para-sol lados motorista e passageiro;  estepe de uso 

emergencial;  faróis de neblina,  faróis em led,  follow me 

Unid. 04 



 
 

 

 

home;  freios ABS com EBD;  gancho universal para fixação 

cadeira criança (Isofix),  ganchos para amarração de carga na 

caçamba,  grade frontal na cor preta;  Hill Holder sistema ativo 

freio com controle hodômetro digital (total e parcial);  

indicador de combustível;  indicador de temperatura externa;  

indicador de troca de marcha;  limpador e lavador do para-

brisas;  luz de iluminação da caçamba;  luz de leitura,  luzes de 

posição diurnas,  moldura dos para-lamas;  motor 1.3 

FIREFLY 109 CV;  para-choque traseiro com estribos 

antiderrapantes;  porta USB adicional;  porta objetos nas 

portas,  porta-luvas iluminado;  predisposição para rádio,  

protetor de caçamba,  protetor de cárter; retrovisores externos 

elétricos;  rádio com entrada USB;  santo-antônio; sensor de 

estacionamento;  sensor de monitoramento da pressão dos 

pneus;  sistema de alivio de peso na tampa da caçamba;  

suspensão elevada,  suspensão traseira com eixo ômega e 

molas parabólicas longitudinais;  tapetes;  terceira luz de freio;  

travas elétricas,  vidro traseiro térmico,  vidros elétricos 

dianteiros e traseiros,  visor de 3,  5' TFT,  volante com 

regulagem de altura. 

 

 

 

Fonte de Recurso: 

 

 

Recurso: ☐ Municipal    ☒ Recurso Estadual      ☐ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☐ Corrente/Custeio  ☒ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

606 05.011.10.301.0428.2.025.4.4.90.52.00.00. 32518 

636 05.011.10.301.0428.2.025.4.4.90.52.00.00. 2518 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

Definição da natureza do objeto: 

O bem que ser contratado têm natureza comum, haja vista que os padrões mínimos 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 



 
 

 

 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Tendo em vista a necessidade dos bens da contratação, o fornecimento será prestado 

de forma imediata, de uma só vez. 

 

Definição da natureza de execução: 

A fornecimento do objeto contratado se enquadra como compra considerada 

imediata, nos termos do inciso X do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, uma vez que 

atende à necessidade compra baseada na demanda e perfil de atendimento dos usuários da 

Unidade Requisitante e não são decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da licitação não poderá ultrapassar R$ 628.690,00 (seiscentos e vinte 

e oito mil, seiscentos e noventa reais), compreendendo os fornecimentos, serviços, fretes, 

encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

 

Do prazo fornecimento:  

O prazo para fornecimento do objeto será de 40 (quarenta) dias, contados a partir do 

envio da solicitação de despesa ou nota de emprenho. 

 

Local de fornecimento: 

Local: Prefeitura do Município de Borrazópolis, Praça da República, n.º 28, centro, 

CEP 86.925-000, cidade de Borrazópolis - Estado do Paraná (ou outro local adequado 

conforme disponibilidade). 

 

Prazo de Vigência:  



 
 

 

 

O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, na forma do art. 105 da Lei n.° 

14.133/2021, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n.° 14.133, de 2021. 

 

Forma de Pagamento:  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Tereza Souza de Miranda Agacce. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: André Luiz Pereira. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

Pregão Eletrônico n.º 048/2025, Pregão Eletrônico n.º 005/2025, Pregão Eletrônico n.º 

044/2024, Pregão Eletrônico n.º 050/2024 e Pregão Eletrônico n.º 057/2024. 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 



 
 

 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.° 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira  

Secretário Municipal de Saúde 


